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Fone/Fax:(43) 3626-1490 _ CNPJ no 76.408.
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PORTARIA NO. 72 DE 20 DE MAIO DE2021

CI PREFÊiTO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SIJL, ESTADO DO
PARÂNA, n0 LrsCI das atribuiçoes quá rne ãao conferidas pera Leiorgânica r\4unicipal, e eonsidãrando o disposto na Lei Federal no13.019, de 3'x de iurho de 2ü14,n0 Decreto Munícipar n.. tó oà to
de março de 2017.

considerando a necessidade de aprimoramento, monitoramento,avaliação e verifícaçêo da gestão adrninistrativa exeicida sobre serviçospúhlícos dispor:fbiiizados à Soãiedade atravós ce organizaçoes da Sociedadecivil (entidades sem fins 
"rr.rcrativos), 

mediante a cãrebraçao de Termos detolaboraçã0, Fornento ou Acordos de'Coíaboração;

l' JoclMAR A'ARE.TDA DE souzA, servidora efetiva,portadora do RG no. 6550121O-ssp/pR e Cpriur no. izq.l10.659_
37;
ll. FERNANDA ALINE DE ANDRADE, auxiriar administratívo,

portadora do RG/pR 5.734.4s9-0 e cpF/Ír4r n. 002.166.469-
60, como presidente.

lll. JUSSINETA APARECTDA LErrE, contínuo, portadora do
RG/PR 6.sT6.211-0 e cpF/tMF n", 019.1rá.ci+ô-sg, como
membro.

RE§OLV§:

ÂreT' '!o Üonstituir Comissão de lVlonitoramento e Avaliação para
monitornr e avaíí*r as pareerias cCIrn organizaçÕes da socíedade civil celebradas
no âmbito do servíço fludunicipaf 

"

061/0001-54

de.|ur"çd§aâ e§CI ffi;r;
..lSíüflq*É*g^

."?

ART. 2'. como SUPLENTES, ficam nomeados os servidores
efetívos:

EUNIcE PAULTNA_ FERRETRA, auxiriar adminístrativo,
portadora do RG/pR 4.919.312-2 e cpF est.zss.oTô-gt,
como membro e
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06'l/0001-54

V. BRUNA DE SOUZA GASPAR, ASSiStENtE AdMiNiStTAtiVO'

íààã00,, oo RG/pR 9.216.704-6 e CpF/tr/F n". 058.956.929-

58,

vl. sílvn APARECIDA OTAVIO, contínuo, portadora da

CéduladeldentidadeRG.no.S'360'898-l,inscritano
CPF/MF sob o n0.017 .707.949-56

AR,T. 30. compete a comissão de avaliação e monitoramento apoiar

e acompanhar a execução de parcerias, a fim de aprimorar os procedimentos'

unificar os entendimentos, solucionar controvórstas, padronizar objetos' custos e

indicadores, fomentar o controle de resultados e avaliar e homologar 0s relatorios

técnicos de monitoramento expedidos pelo Gestor das parcerias:

| - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

ll - lnformar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou potiã* comprom,eter as atividades ou metas da parceria e de

indícios de irregulãridades na gestão dos recursos, bem como as providencias

adotadas ou que serão adotadaõ para sanar os problemas detectados;

§10 Para fins de monitoramento e avaliação do .cumprimento 
do

objeto poderá ser efetuada visita in loco, dispensada quando a mesma for

inóompatível com o objeto da parceria;

§2. O monrtoramento e avaliação do cumprimento do objeto levará

em consideração os mecanismos de escutá ao público-alvo acerca de serviços

efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o padrão de qualidade

definido em consonância com a política pública setorial.

ART. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogam-

se as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDNí DO SUL
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CEP 86470-000 -Jundiaí do Sul- Paraná
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Gabinete do Prefeito. Sul,20 de maio de 2021
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centavos), com as seguintes dotações e despesas:
09 - DEPARTAMENTo rúuNtctpAL DE EDUCAÇÃo
oo1 - DEC - DtvtsÀo DE EDUCAÇÃo
12.122.0010.2135 - coNTRtBUIÇÃo Ao coNSoR-
CIo INTERN/UNICIPAL DE EDUCAÇÃo E ENSINo
Do PARANÁ
0 1 70 1 -3.3.70.4 1 .00.00-0-0- 1 03-Contribui-
ções.........28.0'1 4, 1 2

TOTA1......... R$ 28.01 4.12

Artigo 2o - Para cobertura das
despesas decorrentes da abertura do Credito Adicio-
nal Especial, fica cancelada parciâlmente ã seguinte
dotação do atual orçamento vigente:
09 _ DEPARTAÍVENTO IMUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
ool - DEC - DrvrsÃo DE EDUCAÇÃo
1 2.i22.00 1 0.2043 - À,,IANUTENÇÃo r DTSENVoL-
VIMENTO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAÍVENTO
IVUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
0 1 640-4.4.90.5'1 .00.00-0-0-1 03-Obras e I nstala-
Ções.........28.01 4, '1 2

TOTA1.........R$ 28.01 4,12
Artigo 30 - Esta lei entrará

em vigor na data de sua publicaÇão, revogando-se
as disposições em contrário.

Jundiaí do Sul, de 20 Maio de 2021

ECLAIR RAUEN
Prefeito

total de R$ 1.47 0,35 (Um mil quatrocentos e setenta
reais e trinta e cinco centavos) e Por Cancelamento
de Dotação o Valor de R$ 479,65 (Quatrocentos e
sêtênta e nove reais e sessenta e cinco centavos)

14 - DEPARTAT\,4ENTo MUNtctpAL DEASSISTÊN-
CiA SOCIAL
OO1 - GABINETE DO DIRETOR
08.2^4.0024.2108 - TVANUTENÇÃO DOS SERVT-

Ços DE coNvtvÊNcte e FoRTALECIMENTo DE
vÍNCULos - CR|ANÇAS E tDosos
05390-3.3.90.30.00.00-0-771 - Ír/aterial de Con-
sumo.................. ................479,65

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 771 ...

..........R$ 1.470,35
CANCELAN/ENTO DE DOTAÇÃO - FR
77 1....................
..Rs 479,65

Artigo 30 - Esta Lei enlra em
vigor na data de sua publicação, adequando a Lei
I\4unicipal no. 61612020- LOA, revogadas as disposi-

ções em contrário.
Jundiaí do Sul, 20 de Maio

de 2021.

ECLAIR RAUEN
Prefeito

R$ 25.600,05
SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR OOO ...

........R$ 72.899,95
Artigo 3o - Esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação, adequando a Lei
l\ilunicipal n'. 61612020- LOA, revogadas as disposi-

çÕes em contrário.
Jundiaí do Sul, 20 de l\,4aio

de 2021.

ECLAIR RAUEN
Prefeito

trtlunicípio de Jundiaí do Sul-PR

LEt N".627t2021

SÚMULA: Concede reposiÇão salarial aos servido-
res e empregados públicos do quadro e dá outras
providências.

A CÂN4ARA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU ECLAIR
RAUEN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

ART. 10. Fica o Poder
Executivo autorizado a conceder reposição salarial
de 5,09% (cinco inteiros, zero nove centésimos por
cento) aos servidores públicos efetivos do quadro
em geral, inclusive aos empregados públicos, tendo
por base a soma da variaçâo do IPCfuIBGE/MÊS.
compreendido no período de 1o de março de 2020
a 28 de fevereiro de 2021.

§ 1'. A reposição de que
trata o caput deste artigo não se aplica aos servi-
dores efetivos e empregados públicos que tenham
vencimentos vinculados ao valor do salário mínimo
nacional e profissionais de categorias com garantia
de piso nacional, porque estes já se encôntrâm rea-
justados por força de legislação federal.

§2'. NoscasosdeseNidores
efetivos e empregados públicos e proÍissionais de
categoria de piso nacional, que não se encontram
reajustados no momento por qualquer motivo, será
reajustado conforme o índice dessa Lei.

ART.20. OAnexo lll, da Lei
50112017 passa vigorar com as alterações dêsta lei
em relação aos servidores por ela alcançados.

ART. 30. Esta lei entra em
vigor na data da sua publicação, com efeitos retroa-
tivos a 1 

o de março de 2021 e revoga as disposições
contrárias.

J. Sul (PR), em 20 de maio
de 2021.

ECLAIR RAUEN
Prefeito

IVUNICIPIO DE JUNDIAI DO SUL

LEt No 631/2021

SúMULA: DrspôE soBRE A cRlAçÃo DE Do-
TAçÃO ORçAMENTÁRIA POR ABERTURA DE
CREDITOADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT
FINANCEIRO DE FONTE DE RECURSO ADE.
OUANDO A LEI TVUNICIPAL NO. 616 /2020 - LOA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS.

ACÂMARAMUNICIPAL DE
JUNDIAi DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,APROVOU
E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO IVUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1o - Fica o Poder
Executivo lVunicipal autorizado a criaÇão de dotaÇão
orçamentária e abertura de CréditoAdicional Especial
por Superávit Financeiro no Orçamento Público lvluni-
cipal vigente, no valor de R$ 98.500,00 ( Noventa e
ojto mil e quinhentos reais), nas seguintes Dotações
Orçamentárias e respectivas Fontes:

,12 - DEPARTAIVENTO IVUNICIPAL DE SAÚDE
OO1 - FUNDO íVUNICIPAL DE SAÚDE
10j22,0021.2137 - CONVÊNIO - UNIDADE MISTA
DE SAÚDE - FR 370
02831 - 3.3.90.93.04.00 -0-0-370- lndenizações e
RestituiÇões......-. ............98.500,00
Artigo 20 - Para cobertura das despesas decorren-
tes da abertura do Credito Suplementar criado pela
presente lei será utilízado os recursos do Superávit
Financeiro da Fonte de Recurso FR 370 no valor
total de R$ 25.600,05 (vinle e cinco mil, seiscêntos
reais e cinco centavos) e Superávit Financeiro da
Fonte de Recurso FR 000 no Valor de R$ 72.899,95
(setenta e dois mil, oitocentos e noventa e nove reais
e noventa e cinco cêntavos)

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 370

I\4UNICIPIO DE JUNDIAI DO SUL

LEt No 630/2021

sutr/ULA: DtsPÔE SOBRE A CR|AçÃO DE DO-
TAçÃO ORçAMENTÁRIA PoR ABERTURA DE
CRÉD|TO ADICIONAL ESPECIAL PoR SUPERA-
VIT FINANCEIRO E POR CANCELAMENTO DE
DOTAçÕES ADEQUANDO A LEt lvlUNlctpAL N".
616 I2O2O _ LOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂI/ARA IVUNICIPAL DE JUNDIAÍ Do SUL,
ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU ECLAIR
RAUEN, PREFEITO N4UNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Artigo 10 - Fica o Poder
Executivo l\,4unicipal autorizado a criaÇão de dotaÇão
orçamentária e abertura de Crêdito Adicional Espe-
cial por Superávit Financeiro no Orçamento Público
lVunicipal vigente, no valor de R$ 1.950,00 ( Um mil
novecentos e cinquenta reais), nas seguintes Dota-
ções OrÇamentáriâs e respectivas Fontes:

14 . DEPARTAMENTO IVUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
OO1 - GABINETE DO DIRETOR
08j22.0024.2136 - |\4ANUTENÇÃO E COORDE-
NAÇÃO DO CENTRO DE REFERERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
05271 - 3.3.22.93.00.00 -0-0-771- lndenizações e
Restituições....... ............1.950,00
Artigo 20 - Para cobertura das despesas decorren-
tes da abertura do Crédito Suplementar criado pela
presente lei será utilizado os recursos do Superávit
Financeíro da Fonte de Recurso FR 771 no valor

PORTARIA No. 72 DE 20 DE maio DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
considerando o disposto na Lei Federal no í3.0í9,
de 31 de julho de 2014 , no Decreto Municipal no. 1 0

de 16 de março de 2017.
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A^UTO posTo pR 272 LTDA, CNpJ 36. 1 45.895/0002_

1o^1"-rl1?1oll"" oue irá requerer ao tAr, Licença de
:l-:rrÇ?o 

para comercio varejista oe comnusiiveispara veicutos automotores instalada nV pnnÀNÀ,
23, CENTRO, JAPIRÁ/PR CEP: 84,920-Ooo.

Considerando a necessidade de apri_moramento, monitoramento, avaliação e verificaçaàia
gêstão admin jstrativa exercida sobre ."riço, p,itlãã.
disp^onibilizados à Sociedade atravé" O" Oigurii"ôãã"
da Sociedade Civil (entidades sem Íins iucrativosl,
I^"_li.r",* 

a celebraçào de Termos Oe Colaboraçao,
l-omenlo ou Acordos de Colaboraçào;

RESOLVE:

^ .. ART. .1 oConstÍtuirComissão 
de l\,,lonitoramento

e Avaliação para monitorar e avaliar r" p"r""riã" 
"oriorganizações da sociedade civil celuUr"O". noãrn:io

do Servíço Municipal.

efetiv^a, portadora do RG no. 655012f O_SSÉlpÀ" CõfjIVF n". 024 7í0.659_37;
FE,RNANDAALINE DE ANDRADE, auxiliar adminis_trativo porradora do RG/pR S.lgq.qSe_O; ôÊÉ;ü;n" 007.'166.469-60, como presidente.
JUSSINÉlA APARECIDA LEITE, contínuo. portadora
do RGipR 6 526.21 1 _0 e CpF/rr.4F n". or g i r ã ó+l_ã'g,como membro.

ART. 20. Como SUpLENTES, fícamnomeados os servidores efetivosl

5^U]\ 
l9E pAU_Ltj\A FER REtRA, auxitrar administrarjvo,portadora do RG/PR 4.9.1 9.3 1 2_2 e Cpr Asr zsS;iõ_

91, como membro e

BRUNA DE SoUZA GASPAR, AssiStente Admlnistra-
tivo. porradora do RG/pR g.216.704_6 u Cpirffli'nl
058.956.929_58.

sirvtanpaRECtDA OtÁvlo. contrnuo, portaoora da
!:ly]l_o" tdenridade RG. no. 5 360.898_1. 

"""riã"ãCPF/[/F sob o no. 01 Z.ZOZ.949_56

ART. 3", Compete à comjssão de
:y19!?: e monitoramenro apoiar e 

""orprnúiãexecuçao de parcerias. a íim de aorimora, .* ..^l
cedimentos, uniÍicar os entenOrmentos, ràfr"iJrã,controvérsias. padronizar objetos. custos u inOilã_dores, fomentar o controle de resultados e avaliar ehomologar os relatórios técnlcos de monitoramento
expedidos pelo Gestor das parcerias:
I - Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão cla parceria;

. ll_ lnforma r ao seu superior híerárqui_
co a existência de fatos que comprometam ou possam

:^ojTl?m,eter 
as aliv,dades ou metas da parceria e Jernorctos de irregular,dades na gestão dos recrrrsocoem como as providencias adotadas o, qr" auã-oadotadas para sanar os problemas detectados:

s.l" para flns de monitoramento

:.:y.ili1çà: .d" cumprimenro do objero p"d;r;-;;;
,"1:l:1:? 

,:1, rn toco. dtspensada quando u ,".ruror rncompatível com o objeto da paiceria;

ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do Paraná
TERIlIO DEADJUDÍCAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
No 005/2021

A-ssim sendo ficando as proponentes acima citadas

:::c^e::ras 
do celame e sugere à autoridade supá_nor a nomologaÇào do presente pregão eresenliáln' 00512021.

J.undiaído Sul- pR, 20 dê maio de 2021.
Walderlei Leme Fernandes
Pregoelro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do paraná

J!Iyo DE HoMoloGAÇÀo Do pREGÀo pRE_
SENCIAL NO OO5I2O21

A-ssim.sendo Íicando a proponente acima citadavencedo[a do certame do presente pregão presencial
n" 00512021.
Jundi Í do Sul- pR, 20 de maio de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito lVíunÍcípal

é4.142.152t4007-
40

222.69í29-
uu.405. í 73IO00T-
90

15t.4 /2,44
R. CasagrtÃdã-T-FeE

tdê - MF

no

Apoio

interposiqão

ADJUDI
Processo

ContrataÇão

construção

quais

descrições
Descritivo (ANEXO conformer), solicitação feita pelos
Departamentos

Empresas

HOMOLOGO a decisão do senhor Walderlei LemeFernandeseaEqujpede devidamenle no-meados através das Portarias no 18 e 1912021, náohavendo nenhuma de recurso por parte
das Iicitantes, tornou público a CAÇÃO do

Licitatório Modalidade Pregão presêncial
no 00512021, tendo como objetivo o
de empresa para fornecimento de materiais de

diyersos a serem utilizados nos prédios
públicos, estradas, pontes
nicÍpío, por um período de

e demais locais do mu_
até 12 meses, os

deverão sêr retirados conforme a necessidade, deacordo com as constantes no Memorial

Ír,4unicipais, Íicando as
vencedoras do certame para execução integral do

como segue:

assim as necêssidades da

no
necessidades da

o I\4doPregoeiro SenhorunicÍpro Walderlei Leme
eFernandes a deEquipe Apoio no-devidamente

meados através das Portarias 56no 57 t2021e nao
havendo nenhuma deinterposição recurso por parte
das tornalicitantes, apúblico ADJU doDtcAÇÃo
Processo LicitatóÍio Modalidade Pregão Presencial
no 005t202 tendo como oobjetivo Contratação
de empresa fornecÍmentopara de materiais de

diversosconstrução serem nosutilizados prédios
públicos estradas, eponles locaisdemais mu-do
nicípto umpor período atéde 2 meses, quais
deverão ser retirados conforme a denecessidade,
acordo GOm descrições noconstantes Memorial
Descritivo (ANEXO conformer), solicitação feita pelos
Departamentos Municipais, asficando Empresas
vencêdoras do certame para execuÇão dointegral

como segue:

doDiante nosdisposto,
de atendendolicitação asassim
adminishaÇão.

Díante do disposto, nos
de licitação, atendendo
administraçã0.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÂO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO

I Homologaro resultado da Licitação na modalidade de
EditaIde pregão Etetrônico no, 1BI2021deOI ilnitI2ôi1
a FAVOR do proponente:

Yí.AICOS AURÉL|O DOS SANTOS 05768976981,

9llJ N" 3í.402,3.19/000í _60, peto vator totat de Rg'19.800,00 (Dezenove mil e oiiocentos reais),
Gabinete do prefejto Municipal de pinhalão
Em 19 de maio de 2021 .

DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR

Municipar Prefeito

O Prefeito Municipalde pinhalão, Estado do paraná,
n0 uso de suas atribuições legais e tendo ., ,iiiu
que a primeira colocada Gabriel de Araújo MaciJ
45931 999809 solicitou rescisão conlratual, tôndo sido
realizado os trâmites necessários d..onro..ião jã
próxima colocada em que a empresa Marcos Áurélio
00s Santos 05768976gB1demonstrou interesse em
assumir o objeto do certame:
RESOLVE:

EDITALNO 4712021
PREGÂO ELETRÔNICO

l^?:ry:_r. de pregâ0, da prefeitura Municipat
0e pinhalão, no exercício das atribuições que ihe.9:ig" , portaria no 31t2021, ae rniDOZi , tornà
puDltco. para conhecimento dos interessados que
receberá até às 0g:00:00 horas do diaOBlO)liüi,
propostas para:

Objeto da Licitação:

9::]!r,.rOl" 
de empresa especiatizada para geren_

clamento de estagiários destinado aos estujantes
em exercício de atividades nas diversas areas Ja

3!1i11straOao 
púbtíca municipat, conforme especi

ilcaÇ0es constantes no edital.

I 
Critério de Julgamento - Maior desconto por item.u receDrmento será exclusivamente por meio de
srstema eletrônico: www.bll.oro.br
Us tnteressados poderão obter maiores informaçôes

:,,r:li.?r 
o edital compteto petos sites: http://viww

btt.0rg.br, httos:/le-govbetha.com.brltraniõããnãi

?lirré: .99 
e-ma it ticitacaooh to3ras mãjãilãi1

setor de ticitaÇões, tocatizaoo na RG'õiltoõ-vietr.al
4í0^Centro, pinhalão-pR, no horário Oas OA,Sõ as
12:00 e das 13:00 às .í7:00 

horas.
Pinhalão, 20 de maio de 2021 .

RaÍssa Pimentel Vilas BoasPregoeira 
l

ut.te1.226too0I-0f

rt.te t.22614001-

PINHALÃO


